
Doe. 937/52

PRGJETO DE LEI 62/52

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a dar a uma das vi-

as publicas do Município, a denominação de "DH. RUBIM

CE3AR".

Art. 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em ij. de setembro de 1952.

a) - Edison Telles de Azevedo


